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DECRETOS 

DECRETO Nº 683 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015. 
 
 
 

Abre Crédito Suplementar para o Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto no valor de R$ 5.000,00(Cinco Mil Reais). 

 
 

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do município e a Lei Orçamentária nº 449, de 19 de Dezembro de 
2014, Art. 6º, alíneas A,B,C e D. 
 
 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00(Cinco Mil Reais), das 
seguintes dotações orçamentárias. 
 
Orgão Funcional Despesa/Fte Especificação da Despesa            Valor 
 
 
 
10.01     17.122.0059.2.201-33901400-50- DIÁRIAS CIVIL                         5.000,00 
 
 

Art. 2º- O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial 
das dotações consignadas no Orçamento Programa em vigor, conforme discriminação abaixo: 
 
10.01     17.512.0050- 1.202-44906100-50- TERRENOS                             5.000,00 
 
 

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia.  
 
Em 01 de Setembro de 2015. 

 
 
 
 
 
 

MOACIR PIMENTA MONTENEGRO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 703 de 07 de outubro de 2015. 

 

 
Dispõe sobre autorização de servidor municipal para ser 
nomeado pregoeiro do SAAE do Município de São Félix do 
Coribe, Estado da Bahia e da outras providências. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Orgânica Municipal, e 
 
Considerando que os servidores efetivos do SAAE de São Felix do Coribe que têm condições 
técnicas de exercerem a função de “Pregoeiro” são impossibilitados de tal ato em virtude dos 
cargos que ocupam atualmente na estrutura administrativo do mesmo; 
 
Considerando que o SAAE é uma autarquia municipal e o município pode ceder servidor pro 
mesmo; 
 
Considerando que o município possui em sua estrutura administrativa servidor concursado 
com capacidade de exercer a função de pregoeiro; 
 
            DECRETA: 
 
            Art. 1º - Fica autorizado ao servidor concursado o senhor FERNANDO BATISTA DE 
OLIVEIRA SOUZA, exercer a função de Pregoeiro no SAAE de São Félix do Coribe-Ba. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia. 
 
Em 07 de outubro de 2015. 
 
 
 
 

 
Moacir Pimenta Montenegro 

Prefeito Municipal 
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OUTROS ATOS 
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PORTARIA – SAAE - SFC Nº 10/2015 

 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Félix do Coribe - Bahia, no uso das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 124, de 02 de 
Janeiro de 2013, e de acordo como o Artigo 22 da Lei Municipal nº 142/2000, e do Artigo 34 
da Lei Municipal nº 143/2000, e 
 
Considerando ser imperativo estabelecer medidas visando à redução dos custos da 
Autarquia, assegurando, todavia, o funcionamento contínuo dos serviços essenciais; 
 
Considerando que as medidas adotadas serão de fundamental importância para a adequação 
à nova realidade que o País se encontra; 
 
Considerando ainda, que tais medidas influenciarão diretamente no nível de satisfação dos 
servidores desta Autarquia, podendo, inclusive, aumentar o rendimento no trabalho e 
melhorar o clima organizacional. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar o expediente de funcionamento da Divisão Administrativa e Atendimento ao 
Público para o horário compreendido das 08h às 14h, de segunda a sexta-feira, a partir do dia 
03 de Novembro de 2015.  
 
Parágrafo 1º: A alteração do expediente não implica redução de jornada de trabalho 
estabelecida por Lei para os cargos efetivos. 
 
Parágrafo 2º: A previsão contida no caput deste artigo não modifica a jornada de trabalho 
para os servidores lotados na Seção de Manutenção e Operação. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na da data da sua publicação revogando-se todas as 
disposições contrárias. 
         

São Félix do Coribe – Bahia, 07 de Outubro de 2015. 
 

 
Ailton José da Silva 

Diretor do SAAE 
 


